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Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública

Relatório de Discussão e Votação, na Especialidade, da

Proposta de Lei n.° 1241X111V (GOV)

Procede à sétima alteração à Lei de Enquadramento Orçamental,

aprovada pela Lei n° 9112001, de 20 de agosto

Ocorrida na reunião da Comissão de Orçamento, Finanças e
Administração Pública de 17 de abril de 2013
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Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública

1. Nota Introdutória

A Proposta de Lei (PPL) n.° 124IXllI2.a (GOV), que deu entrada na Assembleia da

República a 10 de janeiro de 2013, foi aprovada, na generalidade, na sessão plenária

de 8 de fevereiro, tendo baixado à Comissão de Orçamento, Finanças e Administração

Pública para, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 150.° e seguintes

do Regimento da Assembleia da República, se proceder à respetiva discussão e
votação na especialidade.

No âmbito dos trabalhos de apreciação da iniciativa na especialidade, a Comissão

apreciou os pareceres da Associação Nacional de Municípios Portugueses, do
Tribunal de Contas, do Conselho das Finanças Públicas e dos Órgãos de Governo

próprio das Regiões Autónomas.

Adicionalmente, a Comissão procedeu à audição das seguintes entidades (o registo

das audições, as respetivas gravações e outras informações relevantes podem ser
consultados na páçiina internet da Comissão):

Data Entidades

2013-02-22 Tribunal de Contas

2013-02-22 Conselho das Finanças Públicas

2013-02-22 Dr. Silva Peneda, Presidente do Conselho Económico e Social

2013-03-05 Secretário de Estado do Orçamento

Foi elaborado um quadro comparativo com a lei em vigor, o quadro normativo proposto

pela iniciativa legislativa e os contributos constantes dos pareceres recebidos na

Comissão. As propostas de alteração à Proposta de Lei — apresentadas pelos Grupos
Parlamentares do PSD/CDS-PP, PS e PCP deram entrada até ao dia 22 de março,
tendo a Comissão procedido à discussão e votação da iniciativa na especialidade, em
reunião ocorrida a 17 de abril, nos termos abaixo referidos.

Para apoio à discussão das propostas de alteração, foi elaborado um quadro

comparativo com o quadro legal em vigor, o articulado da proposta de lei e as
propostas de alteração apresentadas pelos Grupos Parlamentares.
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Os Grupos Parlamentares efetuaram uma intervenção inicial, de caráter genérico, para

apresentação das propostas de alteração. Posteriormente, foi votado o articulado,

artigo a artigo, tendo ocorrido, nessa sede, intervenções adicionais dos diversos

Grupos Parlamentares presentes, para fundamentação, retirada ou alteração das

propostas de alteração.

Participaram no debate os Senhores Deputados Duarte Pacheco (PSD), Pedro Jesus

Marques e João Galamba (PS), Michael Seufert (CDS-PP) e Honário Novo (PCP).

2. Resultados da Votação na Especialidade

Efetuada a votação dos artigos e propostas de alteração sobre ele incidentes,

apresentadas pelos Grupos Parlamentares do PSD/CDS-PP, PS e PCP, registaram-se os

sentidos de voto que abaixo se apresentam.

Artigo 1.0

Objeto

v Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda do Corpo do artigo 1.0 da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X

APROVADA

V Corpo do artigo 1.0 da PPL

PREJUDICADO
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Artigo 2°

Alteração à Lei n.° 91 /2001, de 20 de agosto

Artigo 1 2.°-A — Endividamento das regiões autónomas e das autarquias locais

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda dos N.°s 1 e 2 do artigo 12.°-A da LEO

GP PSD PS CDS-PP PCP j BE

Favor X

Abstenção

Contra X X X

REJEITADA

Artigo 12.°-C — Saldo Orçamental

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Substituição do artigo 12.°-C da LEO
(substituição da epigrafe, substituição dos 4 números em vigor e aditamento de novos números 5 e 6)
Durante a discussão, foi atualizada, oralmente, a proposta de alteração referente ao n°5: “[...] a taxa
de crescimento da despesa pública, líquida de medidas extraordinárias, temporárias ou
discricionárias do lado da receita, [...J’, tendo a proposta de alteração sido votada com a presente
atualização.

GP PSD P5 CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

Artigo 12.°-D — Quadro plurianual de programação orçamental

“ Alíneas a) e b) do N.° 1 do artigo 12.°.D da LEO, constante do artigo 2.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP j PCP BE

Favor X X X

, Abstenção X X

Contra

, APROVADAS

V Proposta de Alteração do PS — Emenda do corpo do N.° 1 do artigo 12.°-D da LEO,
constante do artigo 2° da PPL

APROVADAPORUNANIMIDADE
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v’ Proposta de Alteração do PCP — Emenda do corpo do N.° 1 do artigo 12.°-D da LEO,
constante do artigo 2.° da PPL

PREJUDICADA

V Corpo do N° 1 do artigo 12.°-D da LEO, constante do artigo 2.° da PPL

PREJUDICADO

V Novo N.° 6 do artigo 12.°-D da LEO, constante do artigo 2.° da PPL

• GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção X X

Contra

APROVADO

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do N.° 11 do artigo 12.°-D da LEO, constante do
artigo 2.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PC BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

REJEITADA

v’ N.° 11 do artigo 12.°-D da LEO, constante do artigo 2.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X

Abstenção X

Contra X X

APROVADO

Artigo 36.° - Conteúdo do relatório

V N.os 3, 4 e 5 do artigo 36.° da LEO, constante do artigo 2.° da PPL

APROVADOS POR UNANIMIDADE
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Artigo 68.° - Informação a prestar pelos municípios e regiões autónomas

V Alínea c) do artigo 68.° da LEO, constante do artigo 2.° da PPL

Artigo 73.° - Conta Geral do Estado

V Proposta de Alteração do PS — Emenda do n.° 1 do artigo 73.° da LEO

RETIRADA

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do n.° 1 do artigo 73.° da LEO

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

L Contra X X

REJEITADA

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do n.° 2 do artigo 73.° da LEO

RETIRADA

V Proposta de Alteração do PS — Aditamento de um novo n.° 3 ao artigo 73.° da LEO

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

REJEITADA

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção 1 X

Contra X

APROVADA
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Artigo 77.° - Apresentação das contas

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do n.° 1 do artigo 77.° da LEO

GP PSD PS 1 CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

REJE ITADA

Artigo 78.° - Conta da Assembleia da República

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do n.° 2 do artigo 78.° da LEO

T PSD PS CDS-PP ‘PCP

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

REJEITADA

Artigo 79.° - Conta do Tribunal de Contas

v” Proposta de Alteração do PCP — Emenda do artigo 79.° da LEO

O Grupo Parlamentar do PCP corrigiu, oralmente, a redação da proposta de alteração, que deverá

constar como: ‘Depois de aprovada, a conta do Tribunal de Contas [.J’.

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

REJEITADA

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda do Corpo do artigo 2.° da PPL

GP i.;u-i*’ i-’..i’

Favor X X X

Abstenção X X

Contra

APROVADA
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/ Proposta de Alteração do PS — Emenda do Corpo do artigo 2.° da PPL

PREJUDICADA

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do Corpo do artigo 2.° da PPL

PREJUDICADA

V Corpo do artigo 2° da PPL

PREJUDICADO

Proposta de Alteração do PCP — Aditamento de um artigo 2.°-A

V Proposta de Alteração do PCP — Eliminação do artigo 12.°-l da LEO [Conselho das Finanças
Públicas]

GP PSD 1 PS CDS-PP PCP BE

Favor X X

Abstenção

Contra X X X

REJEITADA

V Proposta de Alteração do PCP — Eliminação da Secção II e respetivos artigos 21 .°-A, 21 .°-B,
21 .°-C, 21 °-D e 21 °-E da LEO [Orçamentação de base zero]

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X

Abstenção X X

Contra X X

REJEITADA

V Proposta de Alteração cio PCP — Eliminação do artigo 98.° da LEO [Regulamentação da
orçamentação de base zero]

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X

Abstenção X X

Contra X X

REJEITADA
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Artigo 3.°

Aditamento à Lei n.° 91/2001, de 20 de agosto

Artigo 10.°-D — Princípio da susteritabilldade

V N.° 1 do novo artigo 10.°-D, constante do artigo 3.° da PPL

Favor

PSD j PS CDS..PP PCP BE

Abstenção x x

Contra

APROVADO

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do N.° 2 do novo artigo 1 0.°-D, constante do artigo
3•0 da PPL

GP j PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X

Abstenção

Contra X X X

REJEITADA

v’ N.° 2 do novo artigo 10°-D, constante do artigo 3° da PPL

Artigo 10.°-E — Princípio da economia, eficiência e eficácia

V N.° 1 do novo artigo 10.°-E, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção X X

Contra

APROVADO
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V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do N.° 2 do novo artigo 1O.°-E, constante do artigo
3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X

Abstenção X

Contra X X X

REJEITADA

V N.° 2 do novo artigo 1O.°E, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADO

Artigo 1O.°-F — Princípio da responsabilidade

V Proposta de Alteração do PCP — Emenda do N° 1 do novo artigo 1O.°-F, constante do artigo
1° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X

Abstenção X

Contra X X X

REJEITADA

V N.° 1 do novo artigo 1O.°-F, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADO

V Proposta de Alteração do PS — Eliminação do N.° 2 do novo artigo 1O.°-F, constante do
artigo 3° da PPL

.
RETIRADA
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q’ Proposta de Alteração do PCP — Eliminação do N.° 2 do novo artigo 1O.°-F, constante do
artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X

Abstenção

Contra X X X

REJ E ITADA

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Substituição do N° 2 do novo artigo 1O.°-F,
constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

V N.° 2 do novo artigo 1O.°-F, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

V Proposta de Alteração do PSD/CDS-PP — Aditamento de um N.° 3 ao novo artigo 1O.°-F,
constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção X X

Contra

APROVADA

Artigo 1O.°-G — Limite da dívida pública

v’ Proposta de Alteração do PCP — Eliminação do novo artigo 1O.°-G, constante do artigo 3°
da PPL

Favor

PSD PS CDS-PP PCP BE

Abstenção

Contra X X X

REJEITADA
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v’ Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda do N° 1 do novo artigo 1O.°-G, constante
do artigo 3.° da PPL

RETIRADA

V Proposta de Alteração do PS — Emenda do N.° 1 do novo artigo 1O.°-G, constante do artigo
3.° da PPL

Durante a discussão, o Grupo Parlamentar do PS atualizou, oralmente, a proposta de alteração, nos
seguintes termos: “[...]Regulamento (CE) n.° 1467/97 do Conselho, de 7 de julho de 1997, com a
redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) n.° 1177/2011 do Conselho, de 8 de novembro de
2011”, tendo a proposta de alteração sido votada com a presente atualização.

GP PSD PS CDS-PP -. PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

V N.° 1 do novo artigo 1O.°-G, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

V N.°s 2 e 3 do novo artigo 1O°-G, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADOS

Artigo 1O.°-H — Regra do saldo orçamental estrutural

V Proposta de Alteração do PSD)CDS-PP — Eliminação do novo artigo 1O.°-H, constante do
artigo 3.° da PPL (n°s 1 a 4)

. APROVADAPOR UNANIMIDADE

7 Proposta de Alteração do PCP — Eliminação do novo artigo 1O°-H, constante do artigo 3°
da PPL

PREJUDICADA

12
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V N.°s 1 a 4 do novo artigo 10.°-H, constante do artigo 3.° da PPL

r PREJUDICADOS

No decorrer da discussão, a Comissão deliberou, por unanimidade, discutir e votar as

propostas de alteração do Grupo Parlamentar do PS relativas à parte restante do

artigo 1O.°-H (aditamento de novos números 5, 7, 8 e 9 e emenda dos oS 5 e 6),

integrando as que fossem aprovadas — com idêntica numeração — no artigo 12.°-C.

V Proposta de Alteração do PS — Aditamento de um novo n.° 5 ao novo artigo 10.°H,
constante do artigo 3.° da PPL

Favor

PSD P5 CDS-PP PCP BE

Abstenção

Contra X X

APROVADA

V Proposta de Alteração do PS — Emenda do n.° 5 do novo artigo 10.°-H, constante do artigo
3.° da PPL (consta como n.° 6 na proposta de alteração)

L RETIRADA

V N° 5 do novo artigo 1O.°-H, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

V Proposta de Alteração do PS — Aditamento de um n.° 7, um n.° 8 e um n.° 9 ao novo artigo
10.°-H, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

v’ Proposta de Alteração do P5 — Emenda do n.° 6 do novo artigo 10.°-H, constante do artigo
3.° da PPL (renumerado como n.° 10)

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

V N.° 6 do novo artigo 10.°-H, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO
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Artigo 17.°-A — Pagamento de juros e amortização da dívida pública

v’ Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Eliminação do novo artigo 17.°-A, constante do
artigo 3.° da PPL

APROVADA POR UNANIMIDADE

v’ Proposta de Alteração do PCP — Emenda da epígrafe do novo artigo 17.°-A, constante do
artigo 3.° da PPL

PREJUDICADA

V Proposta de Alteração do PS — Emenda do n.° 1 do novo artigo 17.°-A, constante do artigo
3.° da PPL

PREJUDICADA

Proposta de Alteração do PCP — Emenda do n.° 1 do novo artigo 17.°.A, constante do artigo
30 da PPL

PREJUDICADA

V N° 1 do novo artigo 17°-A, constante do artigo 3.° da PPL

[ PREJUDICADO

V Proposta de Alteração do PS — Eliminação do n.° 2 do novo artigo 17.°-A, constante do
artigo 3.° da PPL

PREJUDICADA

V Proposta de Alteração do PCP — Substituição do n° 2 do novo artigo 17.°-A, constante do
artigo 3.° da PPL

PREJUDICADA

V N.° 2 do novo artigo 17.°-A, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO
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Artigo 72.°-B — Desvio significativo

v’ Proposta de Alteração do PCP — Eliminação do novo artigo 72.°-B, constante do artigo 3°
da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X

Abstenção

Contra X X X

REJEITADA

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda do N.° 1 do novo artigo 72.°-B, constante
do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

V N° 1 do novo artigo 72.°-B, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

V N° 2 do novo artigo 72.°-B, constante do artigo 3° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADO

V Proposta de Alteração do PS — Emenda da alínea a) do N° 3 do novo artigo 72°-B,
constante do artigo 3° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

‘7 Alínea a) do N.° 3 do novo artigo 72.°-B, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADA
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V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda da alínea b) do N.° 3 do novo artigo 72.°B,
constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

V Alínea b) do N.° 3 do novo artigo 72.°-B, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADA

1 Corpo do N.° 3 do novo artigo 72.°-B, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS õbs-pp BE

Favor X 1 X X

Abstenção

Contra X X

APROVADO

V N.° 4 do novo artigo 72.°-B, constante do artigo 1° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

L Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADO

1 Proposta de Alteração do PS — Aditamento de um novo N.° 5 ao novo artigo 72.°-B,
constante do artigo 3° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA
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V Proposta de Alteração do PS — Aditamento de um novo N.° 6 ao novo artigo 72°-B,
constante do artigo 3.° da PPL

Durante a discussão, o Grupo Parlamentar do PS atualizou, oralmente, a proposta de alteração, nos
seguintes termos: ‘[...] ocorrência excecional não controlável. conforme prevista no artigo 72.°-D,
com impacto significativo”, tendo a proposta de alteração sido votada com a presente atualização.

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção X X

Contra

APROVADA

V N.0s 5 e 6 do novo artigo 72.°-B, constante do artigo 3.° da PPL (renumerados como N.os 7 e
8, respetivamente)

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADOS

Artigo 72.°-C — Mecanismo de correção do desvio

V Proposta de Alteração do PCP — Eliminação do novo artigo 72.°C, constante cio artigo 3.°
da PPL

GP PSD PS CDS.PP PCP BE

Favor X X

Abstenção

Contra X X X

REJEITADA

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda do N.° 1 do novo artigo 72.°-C, constante
do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

17
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7 N° 1 do novo artigo 72.°.C, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

7 Proposta de Alteração do PS — Emenda do N.° 2 do novo artigo 72.°-C, constante do artigo
30 da PPL

Durante a discussão, o Grupo Parlamentar do PS atualizou, oralmente, a proposta de alteração, nos
seguintes termos: “[...J desvio ser corrigido no ano seguinte, salvo se se verificarem circunstâncias

excecionais, conforme previstas no artigo 72.°-D”, tendo a proposta de alteração sido votada com
a presente atualização.

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção X

Contra X

APROVADA

7 N.° 2 do novo artigo 72.°-C, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

7 N.° 3 do novo artigo 72.°-C, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADO

7 Proposta de Alteração do PS — Emenda do N.° 4 do novo artigo 72°-C, constante do artigo
3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X

Abstenção

Contra X X X X

REJEITADA

7 N.° 4 do novo artigo 72.°-C, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X

Abstenção

Contra X X X

APROVADO
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V N° 5 do novo artigo 72.°-C, constante do artigo 1° da PPL

Abstenção

Contra x

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

APROVADO

x

Artigo 72°-D — Situações excecionais

V Proposta de Alteração do PCP — Eliminação cio novo artigo 72.°-D, constante do artigo 3.°
da PPL

GP PSD P5 CDS-PP PCP BE

Favor X X

Abstenção

Contra X X X

REJEITADA

V Alínea a) do N.° 1 do novo artigo 72.°-D, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD F PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção X X

Contra

APROVADA

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda da alínea b) do N° 1 do novo artigo 72.°-D,

constante do artigo 3.° da PPL

RETIRADA

V Proposta de Alteração do PS — Emenda da alínea b) do N.° 1 do novo artigo 72.°-D,
constante do artigo 3.° da PPL

APROVADA POR UNANIMIDADE

V Alínea b) do N.° 1 do novo artigo 72°-D, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADA
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V Alínea c) do N.° 1 do novo artigo 72.°..D, constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

x x
APROVADA

Favor

Abstenção

Contra

x x x

V Proposta de Alteração do PSD/CDS-PP — Emenda do Corpo do N.° 1 do novo artigo 72.°-D,
constante do artigo 3° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA

V Corpo do N.° 1 do novo artigo 72.°-D, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda do N.° 2 do novo artigo 72.°-D, constante
do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção X X

Contra

APROVADA

V N.° 2 do novo artigo 72.°-D, constante do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Aditamento de um novo N.° 3 ao novo artigo 72°-D,
constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADA
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V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Aditamento de um novo N.° 4 ao novo artigo 72.°-D,
constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X

Abstenção

Contra X X X

APROVADA

V N.° 3 do novo artigo 72.°-D (renumerado como N.° 5), constante do artigo 3.° da PPL

GP PSD PS CDS-PP J PCP BE

Favor X X X

Abstenção

Contra X X

APROVADO

V Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Emenda do Corpo do artigo 3.° da PPL

v’ Proposta de Alteração do PCP — Emenda do Corpo do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADA

V Corpo do artigo 3.° da PPL

PREJUDICADO

Proposta de Alteração do PS — Aditamento de um artigo 3.°-A

V Proposta de Alteração do PS — Eliminação do artigo 12.°-C da LEO [Saldo Orçamental]

PREJUDICADA
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Artigo 4.°

Alteração sistemática

v’ Aditamento do Capítulo IV [Desvio significativo e mecanismo de correção], constante do

artigo 4° da PPL

GP PSD Ps CDs-PP PCP
.... ..

.:.::.:. . •.

BE

Favor

Abstenção

Contra

x

APROVADO

x x

x x

Proposta de Alteração do PSDICDS-PP — Aditamento de um artigo 4.°-A — Norma repristinatõria

v Proposta de Alteração do PSD/CDS-PP — Repristinação do artigo 79.° da LEO para ser

integrado no texto atual como artigo 94.° [Autonomia administrativa e financeira das

universidades e institutos politécnicos]

GP

Favor

Abstenção

Contra

PSD

x

Ps

x x

CDS-PP PCP

APROVADA

xx

BE

Artigo 5.°

—_____ —

-_Republicação

GP PSD PS CDS-PP PCP BE

Favor X X X

Abstenção X X

Contra

APROVADO
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Artigo 6.0

Entrada em vigor

E GP PSD PS CDS-PP PCP

Favor X X X -__________

Abstenção

Contra X X

APROVADO

Palácio de São Bento, 17 de abril de 2013.

O President da Comissão,

(Eduardo Cabrita)

23


